
ESTADO DE MÀTO GROSSO
CÀMÂRA MuNICIPÂL DE CUIÂBÁ

REQUIiRIi\IENTO DI.] T]R(;ÊNCIÁ SI}'IPLI]S

Requeiro, com respaldo no Àrtigo n" 153 do REGIMENTo

INTERNo destâ Casa de Leis, que sejam apÍeciâdos cm REGIME

DE URGÊNCIA SIMPLES o PÍocosso n'. 19497/2024 - PÍojeto .3e

Lei de autoria da VeÍeadora Michelly Alencar'

Cuiâbá-MT. 23 de dezenrbro de 2024.

MICTIELLY ALENCAR
VEREADORA
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